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LEI N2 1.565/22 

DE 15 DE MARÇO DE 1989 

" DA NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 12 DA LEI MUNICI 

PAL N2 1.428, DE 22 DE MARÇO DE 1988 " 

O Povo do Municipio de Santa Rita-do Sapucal, por seus re-

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  - O Artigo 12  da Lei Municipal n2  1.428, de 22/03/ 

88, passa a vigorar com a. seguinte redação: 

Art. 12 - Fica o.Executivo Municipal autorizado a conceder 

ajuda financeira mensal, de catorze (14 OINs ou unidade equiva- 

lente, índice de março/88 ao Delegado de Policia da Comarca. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário, entra es 

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 15 de rço 

de 1989. 

ilp JEFFE. i s,tÇALVES 'MENDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

CELSO RODRIGUES 

SECRETARIO. 
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